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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2018 

 

Pregão nº. 034/2018 

 

  

Aos 14 dias do mês de agosto de 2018, nas dependências da Administração Municipal de 

Espumoso, RS, na Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/n,  nesta cidade, nos termos do art. 15, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Prefeito Municipal Sr. DOUGLAS FONTANA, face a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão nº 034/2018, para REGISTRO DE PREÇOS, 

por deliberação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, homologada em 14/08/2018, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, por item, observadas as 

cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 

 

1. OBJETO 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos produtos 

especificados no Anexo I do Edital de Pregão nº. 034/2018, ofertados no certame licitatório, 

passando a fazer parte integrante dessa Ata. 

1.2 Os produtos, preços e marcas registradas são as seguintes: 

 

Empresa: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS - 83595 

Item Quantidade Unid. Produto / Marca Valor Unit. Valor Total 

7 100,00 GAL Água Destilada para Autoclave - Indicado para uso em 
autoclaves, Não injetável. Não estéril e quimicamente 
pura. Isenta de sais solúveis. Água obtida através do 
processo de condensação do vapor de água obtido 
pela ebulição ou pela evaporação. Frasco com 5 litros, 

contendo data de fabricação, nº. lote, validade 
estendida, Registro Anvisa. / Marca: CAITHEC 

8,25000 825,00 

9 20,00 RL Algodão absorvente em rolo formato em camada 
sobrepostas de fibras de algodão, medindo entre 1 e 1,5 
cm de espessuras por 22 cm de largura e contendo 500 
g. O produto deve ter aspecto uniforme, sem grumos, 
sem substâncias estranhas e sem alvejantes ópticos, 
na cor branca (mínimo 80 % de brancura), enrolado 
em papel apropriado em toda a extensão. Embalagem 
resistente que mantenha a integridade do produto 
até o momento de sua utilização. Embalagem 
contendo Registro no M.S data de fabricação, nº. lote 
e  validade. / Marca: NATHALIA 

10,50000 210,00 

16 180,00 UN Cateter para oxigênio tipo óculos nasal de tamanho 
único (com regulador para usar em adultos e crianças). 
Conector universal de fácil adaptação, embalagem 
individual, esterilização em óxido de etileno, contendo 
tubo fabricado em Cloreto de Polivinila (PVC) atóxico e 
flexível. Narinas anatômicas em PVC macio, atóxicas. 

0,94000 169,20 
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Embalagem contendo data de fabricação, validade. / 
Marca: MARK MED 

17 2,00 CX Cateter intravenoso nº. 18G,(1,3 x 45 mm - verde) 
agulha com interior de parede fina e ponta obliqua 
assegura uma fácil punção, cor do canhão verde, 
comprimento do cateter 1-1/4"(45 mm), agulha 0,78 
mm.". Caixa com 50 unidades, embalados 
individualmente em blister de plástico estéril, papel 
grau cirúrgico, contendo data de fabricação, validade 
(prolongada), nº. lote, registro Anvisa. / Marca: 
DESCARPACK 

33,50000 67,00 

18 2,00 CX Cateter intravenoso nº. 20G -, agulha com interior de 
parede fina e ponta obliqua assegura uma fácil 
punção, cor do canhão rosa, comprimento do cateter 
1-1/4"(32 mm), agulha 0,70mm.". Caixa com 50 
unidades, embalados individualmente em blister de 
plástico estéril, papel grau cirúrgico, contendo data 
de fabricação, validade (prolongada), nº. lote, 
Registro Anvisa. / Marca: DESCARPACK 

33,50000 67,00 

19 8,00 CX Cateter intravenoso nº. 22G , agulha com interior de 
parede fina e ponta obliqua assegura uma fácil 
punção, cor do canhão azul, comprimento do cateter 
1-1"(25 mm), agulha 0,55mm.". Caixa com 50 
unidades, embalados individualmente em blister de 
plástico estéril, papel grau cirúrgico, contendo data 
de fabricação, validade (prolongada), nº. lote, 
Registro Anvisa. / Marca: DESCARPACK 

33,50000 268,00 

20 8,00 CX Cateter intravenoso nº. 24G -, agulha com interior de 
parede fina e ponta obliqua assegura uma fácil 
punção, cor do canhão amarela, comprimento do 
cateter 3/4"(20 mm), agulha 0,45mm.". Caixa com 50 
unidades, embalados individualmente em blister de 
plástico estéril, papel grau cirúrgico, contendo data de 
fabricação, validade (prolongada), nº. lote, Registro 
Anvisa. / Marca: DESCARPACK 

35,50000 284,00 

21 20,00 CX Coletor de materiais perfuro cortantes capacidade 13 
litros - confeccionada em papelão ondulado resistente 
à perfuração, com saco plástico e revestimento 
interno 

para descarte de objetos, com alças externas, tampa 
de segurança com sistema de abertura e fechamento 
prático de segurança, estando de acordo com a norma 
IPT NEA 55 e as normas ABNT NBR 7500. Embalado 
em caixa de papelão com 10 unidades, constando 

31,35000 627,00 
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externamente os dados de identificação e Registro 
Anvisa. Caixa com 10 unidades. / Marca: DESCARBOX 

23 50,00 UN Compressa de gaze tipo queijo (rolo), produzidas com 
100% algodão, isentas de alvejantes ópticos ou 
corretivos, isenta de amido, produzida com 8 dobras e 
8 camadas. Sua aplicação é destinada ao uso externo, 
principalmente para absorção de líquidos em cirurgias, 
curativos ou procedimentos operatórios, inclusive no 
tratamento de queimaduras e assepsia e uso em geral 
em hospital. Embalagem com 1 unidade, 91cm X 91m. 
Não estéril, constando externamente os dados de 
identificação, data de fabricação, validade 
(prolongada), nº. lote, Registro Anvisa. / Marca: 
MEDPLUS 

23,00000 1.150,00 

24 500,00 PCT Compressas de gaze hidrófilas 13 fios c/ 500 un 7,5 x 
7,5 cm100% puro algodão: macio e extra- absorvente, 
com 8 camadas e 8 dobras 13 fios por cm², tecido tipo 
tela, com dimensão de 7,5 x 7,5cm quando fechadas e 
15 x 30cm quando abertas. São alvejadas, purificadas 
e isentas de impurezas, substâncias gordurosas, 
amido, corantes corretivos, alvejantes ópticos. São 
dobradas para dentro em toda a sua extensão para 
evitar o desfiamento. Não estéril, constando 
externamente os dados de identificação, data de 
fabricação, validade (prolongada), nº. lote, Registro 
Anvisa. / Marca: MEDPLUS 

18,55000 9.275,00 

26 10,00 PCT Escova cervical estéril descartável, ponta ativa 
produzida com micro cerdas em nylon e eixo de 
sustentação em aço inoxidável. Cabo em poliestireno 
de alto impacto, atóxico e resistente às trações.Com 
formato levemente cônico com 2 cm de comprimento, 
no total 18 cm. As cerdas são dispostas em 
aproximadamente 13 níveis paralelos da base ao ápice, 
tendo diâmetro maior, determinado pelas cerdas da 
base do cone, de 0,7 cm e o diâmetro menor, 
correspondente às cerdas do ápice do cone, de 0,5 cm. 
Pacote com 100 unidades, apresentando data de 
esterilização, fabricação e validade (prolongada), 
Registro Anvisa. / Marca: ABSORVE 

17,50000 175,00 

28 11,00 PCT Espátula de Ayres, confeccionada em madeira 
resistente, pontas arredondadas, descartável, Pacote 
com 100 unidades, contendo data de fabricação e N° 
de lote. / Marca: ESTILO 

5,41000 59,51 
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54 35,00 CX Seringa descartável 3 ml sem agulha , de uso único,  
bico slip estéril, apirogênica e atóxica, cilindro 
altamente transparente, anel de proteção impedindo o 
desprendimento do êmbolo, escala de graduação nítida 
e resistente, embaladas individualmente em papel grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, validade, 
Registro Anvisa. Caixa com 100 unidades. / Marca: 
DESCARPACK 

14,30000 500,50 

55 40,00 CX Seringa descartável 5 ml sem agulha, de uso único, bico 
slip estéril, apirogênica e atóxica, cilindro altamente 

transparente, anel de proteção impedindo o 
desprendimento do êmbolo, escala de graduação nítida 
e resistente, embaladas individualmente em papel grau 
cirúrgico, contendo data de fabricação, validade, 
Registro Anvisa. Caixa com 100 unidades. / Marca: SR 

14,90000 596,00 

61 100,00 UN Solução (soro) Fisiológica 0,9% (cloreto de sódio), 

frasco com 1.000 ml. Sistema fechado. Solução 

injetável, com objetivos terapêuticos e/ou 

complementares ao tratamento do paciente. Solução 

estéril e apirogênica; embalagem em polipropileno; 

transparente; alça giratória 360º e retrátil; lacre de 

segurança metálico; um bico com duas entradas, que 

facilitam a inserção de medicamentos. Embalagem com 

1.000 ml contendo data de fabricação, validade 

(prolongada), registro Anvisa. / Marca: 

FRESENIUS  

4,45000 445,00 

63 50,00 UN Solução (soro) Glicofisiológica500ml, solução injetável 

de glicose a 5% + solução de cloreto de sódio a 0,9%. 

Solução injetável, límpida, estéril e apirogênica. Frascos 

de polipropileno transparente, com alça giratória 360º e 

retrátil; lacre de segurança metálico; um bico com duas 

entradas, que facilitam a inserção de medicamentos. 

SISTEMA FECHADO, frasco contendo 250 ml, com 

data de fabricação, validade (prolongada), Registro 

Anvisa. / Marca: FRESENIUS 

3,40000 170,00 

66 2,00 PCT Wraps para esterilização (papel SMS) involucro 60 x 60 

cm (40 gr) c/50. O Wraps para esterilização é 

confeccionado em SMS (Spundbond, Meltblown, 

Spundbond), indicado para envolver e proteger 

instrumentos cirúrgicos e materiais a serem esterilizados 

a vapor, óxido de etileno ou plasma de peróxido de 

hidrogênio. Pacote contendo 50 unidades de wraps para 

esterilização na cor azul, gramatura 40 (leve), tamanho 

40cm x 40 cm, embalagem contendo data de fabricação, 

nº do lote, data de validade e Registro Anvisa. / Marca: 

PROTDESC 

30,90000 61,80 
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68 8,00 CX Indicador Biológico -. Indicado para realizar a 

monitorização dos ciclos de esterilização a vapor. 

Fabricado conforme ISO 11138-1; Sensível a 

Geobacillusstearothermophilus 10^5. Embalagem com 

10 unidades, contendo data de fabricação (e que esta 

seja do ano de 2017), nº do lote, validade e registro. / 

Marca: CLEAN-UP 

32,00000 256,00 

Total dos Produtos 15.206,01 

 

2. VALIDADE 

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura. 

2.2 Conforme art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 5º, do Decreto Municipal nº. 3038/2017, 

a Administração não está obrigada a realizar compras exclusivamente por intermédio dessa Ata, 

podendo adotar, para tanto, licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 

fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

 

3. CONTRATO 

3.1 Para o fornecimento dos produtos registrados nessa Ata poderão ser celebrados contratos 

específicos com as licitantes, com posteriores solicitações, conforme item 5. 

 

4. PREÇOS 

4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme 

a ata de julgamento das propostas do Pregão de nº. 034/2018, parte integrante desta Ata de 

Registro de Preços. 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada serão feitas pela Secretaria Municipal 

de Saúde por escrito, mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, datada e 

assinada pela Autoridade Competente, com cópia obrigatória ao servidor responsável pelo 

gerenciamento do contrato. 

5.2 As ordens de compra poderão ser entregues diretamente na sede da 1ª colocada ou 

encaminhadas por meio eletrônico, com antecedência mínima de sete dias da data marcada 

para o fornecimento. 

5.3 Dentro do prazo de vigência contratual, a licitante 1ª colocada está obrigada ao 

fornecimento do(s) produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e 

cláusulas do edital de Pregão Presencial nº. 034-2018, que precedeu a formalização dessa Ata. 

5.4 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou condições exigidas no 

contrato, deverão ser rejeitados pela Administração, em observância ao art. 76, da Lei nº 

8.666/1993, e retirados nos seguintes prazos: 

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e 

b) em até cinco dias úteis após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação 

de irregularidade seja posterior à entrega. 
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5.6 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à aplicação das sanções 

previstas por inadimplemento. 

 

6. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a 

consequente aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o 

contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata; 

b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não 

aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio 

a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento 

esteja devidamente instruído com a documentação comprobatória da situação alegada; 

6.2 As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em 

processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de cinco dias úteis. 

6.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias 

serão feitas por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

excluído o licitante da ata de registro de preços. 

 

7. PENALIDADES 

7.1 Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues, conforme 

cronograma estabelecido no projeto básico sob pena de: 

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, após o qual 

será considerado inexecução contratual; 

b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena 

de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 

de 01 (um ano); 

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena 

de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 

de 02 (dois anos). 

7.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, e caso não tenha sido 

formalizado, sobre o valor da nota de empenho. 

 

 

 

 

 



 

Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 

PRAÇA ARTHUR RITTER DE MEDEIROS, S/N 

C.N.P.J. 87.612.743/0001-09 

 
 

 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8.1 Cabe à Secretaria proceder à fiscalização rotineira dos itens recebidos, quanto à quantidade, 

qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais 

especificações. 

8.2 Os fiscais estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o objeto que não 

satisfaça as especificações estabelecidas ou que estejam sendo entregue fora dos dias e horários 

preestabelecidos. 

8.3 As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao servidor responsável pelo 

gerenciamento do contrato, no prazo máximo de dois dias, para que sejam tomadas as 

providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades 

cabíveis. 

8.4 O servidor responsável pelo gerenciamento do contrato promoverá ampla pesquisa no 

mercado em periodicidade bimestral, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da 

aquisição. 

8.5 Ao servidor responsável pelo gerenciamento do contrato competirá a publicação trimestral, 

na imprensa oficial, dos preços registrados pela Administração, em observância ao previsto no 

art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.  

 

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata 

de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 

situações a seguir: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei 

nº 10.406/2002). 

9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 

9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado às Secretaria 

Municipal de Saúde, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 

início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 

enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

10. FORO 

10.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica 

eleito o Foro da Comarca de Espumoso, RS. 
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11. CÓPIAS 

11.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) uma para o servidor responsável pelo gerenciamento do contrato; 

b) uma para a empresa registrada; 

c) uma, em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e 

d) uma para à Secretaria responsável. 

  

 E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração 

Municipal, e pelo(a) Sr(a) Noeli Vieira, CPF nº 347.180.280-00, Carteira de Identidade 

1027495199, representando a EMPRESA Noeli Vieira Distribuidora de Soros, CNPJ: 

01.733.345/0001-17, situada na Rua Alvares Cabral, nº 1000, Passo Fundo – RS. 

   

            

Espumoso, 14 de agosto de 2018. 

 

 

 

____________________________                            ________________________________ 

DOUGLAS FONTANA                                                    NOELI VIEIRA 

Prefeito Municipal                                   Representante da Empresa 

                

 

 

____________________________                            ________________________________ 

               Testemunha                                                            Testemunha 


